
ANEXO X A QUE SE REFERE O A R T I G O ' 1 9 , DO DECRETO H9 2 2 . 9 B 5 

DE 24 DE OUTUBRO PE 1 . 9 6 6 

».RELAÇÃO DAS CRECHES 'MUNICIPAIS 

DENOMINAÇAO : CM ENOEREÇO SIGLA 

1. Parque Guaiani 

2. Vila Santa Inês 

Rua Pinheiro do Paraná X 
Trevo do Santa Maria 

Rua Rainha do Bosque 

DRESSO/ME 

ORESSO/ME 

D£HamHAÇSO/rUNÇfíO REF. NO DC 
FVMÇCES 

EXIGÊNCIA PARA AOHISSflO 

Auxiliar de Diretor de Creche 16 02 Certificado de conclusão de en 
sino de 20 grau ou equivalente. 

Assistente de AdttinistraçSo 15 02 • Certificado de conclusão de ensino 
de 28 grau ou equivalente. 

Huxillar de Enfermagem Í7 02 Certificado de corclusAo de curso de 
l9 grau ou equivalente, em habilita 
çSo na drea de Enfermagem a nível dê 
Auxiliar. 

«tendente de Enfermagem 13 02 Certificado de conclusSo de ensino e 
valente à 4« série do 1« Grau su-

plementado por cursa ou treinamento 
ns função de'-Atendente tie.Enfennagei, 

Professor de EducaçSo Infantil EM 1 05 Cnrtlflcaffa de conclusSo de ensino 
de 79 grau, K » habilitação específi 
ca para o magistério na área de Edu-
cação Maternal e Pié-Escolar. 

LactarJsta 9 02 Caiprovante de conclusão da 4* sírle 
do curso da 1» grau ou etjjivalente. 

Cozinheira 13 02 Comprovante de conclusSo da série 
do curso de IO grau oj equivalente. 

Auxiliar de Cozinha 9 OS Conprovante da 4« série do curso de 
lo grau cu equivalente. 

Servente 11 4 08 Alfabetizado. 

Vigia 5 04 Comprovante da 4» siris da curso de 
1" grau ou equivalente. 

Zelador 13 02 Comprovante da A» série do curso de 
1« grau ou equivalente. 

Pajem 9 52 Formação escolar a nível <fa 4* série 
do ensino de ia grau ai equivalente. 


